
Para o P.e M.e Fr Manoel Vilella 
São as pessoas de prestimo as q se devem procurar nas occa-

sioens especialm. ,e do Real Serviço, e como na de V.R.m a concorrem 
as relevantes circunstancias de letras, e talentos, poriso faço 
eleição da pessoa de V.R.m a para mandar fazer hü exame junto 
com o Juiz de Fora dessa V.a em a livraria do Collegio por Ordens 
q tenho para isso para efeito de separar aquelles livros, q contem 
as matérias prohibidas, e assim declaradas por rezolução da Meza 
CenSoria o q. espero V.R.m a obre com aquelle descernim.to, aplicação, 
e zello, q. das qualidades de V.R.m a devo esperar 

Deos gde a VR.m a m.s an.s S. Paulo a 26 de Janeiro de 
1771 = D. Luiz Antonio de Souza / / II. R. Sr. P." M.e Fr Manoel 
Vilella 

Para o Juis de Fora de Santos 
Fazse precizo ao Serviço de S. Mag.de q. VM junto com o 

m to R do p e M.e Fr Manoel Vilella passe a Rezidencia desse Collegio, 
e junto com elle faça exame na livraria para separar aquelles 
livros, que contem matérias prohibidas conforme as rezoluçoens da 
Meza CenSoria, e q. assim os mandão declarar; 
no que VM.c e com aquela gr.de activd.e e zello, com 
que S. Mag.e e cumprir com as m.as Ordens 

Deos gd.e a Vm.ce m.s an.s S. Paulo a 26 de Janeiro de 1771 = D. 
Luiz Antonio de Souza = Sr. D.or Juiz de Fora da V.a de Santos 
Joze Gomes Pinto de Moraes. 

Para o Ouv.or da Comarca do Secretr.® 

Remetto a VM.ce a Rellação junta das peSsoas que hão de 
Servir na Camr.a da nova V.a de N.a Sr.a dos Prazeres de Itapetininga; 
e ordena o Il.mo, Ex.m o Sr. General, que Vm.ce logo os faça Servir 
por obviar os inconvenientes, que Se Seguem de estar a d.a V.a 

Sem just.a 

Deos gd.e a VM.ce S. Paulo a 28 de Janr.° de 1771 S.r D.or 

Ouv.or geral, e Correg.or da Com.ca Salvador Pereira da S.a = 
Thomaz Pinto da Silva / / 

Para o Comd.e da Praça de Santos = 

Participo a VM.ce a noticia de que a está pendente 
entre Hespanha, e Inglaterra Sabe ainda o partido que 
tomaremos Seja for Serã conv.e, q VM.ce Logo que 
receber talezas, e examine as Carretas, a Art.a, e 

parte de todas as faltas, q achar para S tempo, para 
que não Suceda ter-mos algum Costas, e apanhar-nos 
derrepente: também tará os Armazeins, mandará 
Limpar todos nelles Estiverem, preparar as chuças 
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de tudo prompto: também examinará S 
Aux.es estão completas, e os que lhe faltão Se cuidar 
em os Remeter, e isto obrará VM.ce com todo O vagar, e dissimulação, 
para q vamos fazendo a prevenção neceSsaria, Sem cauzarmos 
alvoroço no Povo antes do tempo: também mandará VM.ce paSsar 
as Ordens p.a todas as Va s da Marinha, p.a q todos os Snr.es dos es-
cravos tenhão outras tantas chuças promptas, e guardadas, porq lhes 
hei de m.dar paSsar mostra brevimente quando me parecer. 

Deos gd.e a VM.ce S. Paulo a 28 de Janr.° de 1771 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza = Snr. Cap.m Comd.e Mel Borges da Costa 

Para o Comd.£ da Fort.a da Barra Gr« 

Por ter noticia de que a Guerra na Europa está pen 
entre Hespanha e Inglaterra, supposto ainda Se Sabe o par-
tido que tomaremos, com tudo Será bom, q os acautellados 
e aSim veja VM.ce neSsa Fortaleza o estado em que está a Art.a, 
e md.e consertar todas erem, e veja o mais q for ne-
ceSsr.° p.a Se prover de tudo. 

Também VM.ce mande Bertioga, e o q 
se ha de fazer em Seis mais gente e fas-se em quatro. 

Ordenará VM.ce em S. Sebam, porem tudo 
fazer naturalm. te, e com pouco da alvoroçar-

se o Povo antes do tempo os avisos de VM.ce sobre 
esta matr.a, p.a lhe ha de trazer do R.° de Janr.°, p.a 

onde fico Cartas e desp.0S neceSsr.os 

Deos g.de a VM.ce S. Paulo a 28 de Janr.° de 1771 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza / / S.r Cap.m Fernando Leite Guimr. e s / / 

Para o Cap.m mor de Mogi das Cruzes 

Lembrado Estará VMce , que me dice em Occazião, que eu 
determiney md.ar fazer huma Povoação no Seu Destricto, que as 
terras q VM.ce achava mais próprias p.a esta fundação pertencião a 
huma Sesm.a dos Religiozos do Carmo deSsa V.a e porque tenho or-
dem para novamente continuar a d.a Fundação, hé precizo q VM.CC 

de pio a este negocio com o M. t0 R.d 0 P.e . . . Fr 
que hé Prelado Local deSse m. to examinando ein-

formandome de tudo o que Se pode fazer nesta . . . . . . . . para q Eu 
á vista das Respostas que P.e M.e já referido, poS-
sa ponderar e a bem do Serv.c° de S. Mag.e 

Também Se Com o mesmo M. t 0 Rd.° P.e M.e 

dem varejo em a Livraria de do Seu Des-
tricto onde houver L.os p.a Se elles hã alguns dos pro-
hibidos por S. Mag.e Emanados da Meza CenSoria, de q 
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